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Indicação n° 7/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Urbanismo  

 

Assunto 

Solicitação de inclusão da Rua Sudão, no 

bairro Rio Verde, no Programa Primeiro 

Asfalto, para pavimentação completa da via. 

 

Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a inclusão da Rua Sudão, 

localizada no bairro Rio Verde, nas proximidades do Ginásio Rio Verde, no 

Município de Colombo, no Programa Primeiro Asfalto, instituído pela Lei 

Municipal nº 1.659/2022, que visa promover a pavimentação asfáltica das vias 

urbanas, garantindo melhores condições de mobilidade, segurança e qualidade 

de vida à população. 

A Rua Sudão possui papel estratégico para a comunidade local, por estar 

situada em área de intenso fluxo de moradores, usuários do Ginásio Rio Verde 

e demais equipamentos públicos da região. Atualmente, a via encontra-se sem 

pavimentação adequada, o que gera inúmeros transtornos à população, 

especialmente em períodos de chuva, quando a formação de lama, buracos e 

irregularidades compromete a trafegabilidade de veículos e a circulação segura 

de pedestres. 

A ausência de infraestrutura básica, como pavimentação asfáltica, meio-fio, 

calçadas e sinalização horizontal e vertical, afeta diretamente a mobilidade 

urbana e a segurança viária, prejudicando o acesso de crianças, idosos, 

pessoas com deficiência e praticantes de atividades esportivas que utilizam o 

ginásio e os espaços do entorno. 

A pavimentação completa da Rua Sudão, conforme os critérios do Programa 

Primeiro Asfalto, incluindo a implantação de calçadas acessíveis, meio-fio e 

sinalização adequada, é fundamental para promover a organização do tráfego, 

reduzir riscos de acidentes, melhorar o escoamento das águas pluviais e 
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valorizar o espaço urbano, além de contribuir para o desenvolvimento social e 

econômico do bairro Rio Verde, conforme previsto na Lei Municipal nº 

1.659/2022. 

Diante do exposto, solicita-se que essa Secretaria realize os estudos técnicos 

necessários para viabilizar a inclusão da Rua Sudão no Programa Primeiro 

Asfalto, com posterior execução das obras de pavimentação completa, 

atendendo a uma demanda antiga da comunidade e garantindo mais 

dignidade, segurança e qualidade de vida aos moradores da região 

 

 

Colombo, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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